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PORTARIA N2 052/UFFS/ 2009

O REITOR PRÓ TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições delegadas pela Lei n^ 12.029, de

15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União subseqüente e pela

Portaria MEC n$ 901, de 21 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da

mesma data, resolve:

Art. 12 - Nomear ANTÔNIO INÁCIO ANDRIOU, para ocupar o

Cargo de Diretor do Campus de Cerro Largo da Universidade Federal da Fronteira Sul

-UFFS, código CD-3.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2009.
l

Prof. Dilvo llvo Ristoff

Reitor Pró tempore da UFFS


